
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DA CORREGEDORA

Ofício Circular nº 124/2023/CGJCE                                       Fortaleza, 23 de junho de 2023.

Aos (As) Senhores(as) Juízes (as) de Direito com competência cível (Justiça Comum e
Juizados Especiais) e em Execução Fiscal.

Processo nº 8501405-49.2023.8.06.0026
Assunto:  Dar  ciência  acerca  da  decisão  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  de
Falências  e  Recuperações  Judiciais  da  Comarca  de  São Paulo,  nos  autos  do  Processo  nº
1101129-56.2022.8.06.0100.

Senhores(as) Juízes(as),

Com  os  cordiais  cumprimentos  de  estilo,  venho  através  do  presente,
encaminhar  cópia  da  decisão  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  de  Falências  e
Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, em face das empresas do Grupo Rossi
(Processo nº 1101129-56.2022.8.06.0100), para conhecimento.

Atenciosamente,

DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

https://webmail.tjce.jus.br/owa/redir.aspx?C=W-dP8eywbeUJz8gaDyijqY53tc-bpf6dxY2GnjwiIb1XZHeu867XCA..&URL=https%3A%2F%2Fspes.tjce.jus.br%2Findex.php%2F351871%3Flang%3Dpt-BR


ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DA CORREGEDORA

Processo nº 8501405-49.2023.8.06.0026 

Classe: Pedido de providências

Assunto: Comunicação de Decisão de Recuperação Judicial

Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo 

DECISÃO

Trata-se  de  Ofício  remetido  pela  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do

Estado de São Paulo, comunicando a esta Casa Censora sobre a Decisão proferida

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca

de  São  Paulo,  em  face  das  empresas  do  Grupo  Rossi  (Processo  nº  1101129-

56.2022.8.06.0100),  para  conhecimento  e  divulgação  às  unidades  judiciais  do

Estado do Ceará.

Isto posto e com o intuito de dar conhecimento desta ação, expeça-se

Ofício Circular a todos os juízes com competência cível (Justiça Comum e Juizados

Especiais), além dos relacionados à Execução Fiscal e aos delegatários do serviço

extrajudicial do Estado do Ceará para ciência, com cópia da decisão acostada às

(pp. 02/39).

Empós, arquivem-se.

Comunique-se ao Juízo interessado (TJSP).

À Gerência Administrativa para providências.

Fortaleza, data da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS
Corregedora-Geral da Justiça

CGJ06/02
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